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1.  Se  o  apelante  foi  preso  em  flagrante  delito,  cuja
feitura foi precedida de investigação policial, em que se
constatou que ele vendia e guardava, no interior da sua
casa,  drogas  consideradas  ilícitas,  correta  e  legítima a
condenação  nos  termos  do  art.  33,  caput,  da  Lei  n°
11.343/2006,  não  havendo  que  se  falar  de  absolvição
pela ausência de provas.

2. O simples fato de a apelante Karla Beserra de Moura,
após  ter  descoberto  a  existência  de  drogas  em  sua
residência,  ter  concordado  com  o  fato  de  seu
companheiro  mantê-las  na  casa  e  lá  vendê-las,  já
demonstra sua participação no crime do art. 33 da Lei
11.343/2006, uma vez que contra ela milita o fato de “ter
em depósito” ou “guardar” drogas sem autorização, já
que era moradora da casa que servia de “boca de fumo”,
o que serve para caracterizar o tráfico de drogas.

3.  Atualmente,  não  há  mais  dúvidas  de  que  pode  o
magistrado,  considerando  o  princípio  do  livre
convencimento motivado, fundamentar sua decisão com
base nas provas que lhe convierem à formação de sua
convicção, o que faz incidir também ao caso até mesmo
as meramente indiciárias.

4. Devem ser prestigiados os depoimentos dos policiais
que  efetuaram a prisão  em flagrante  do  réu,  pois  são
indivíduos  credenciados  a  prevenir  e  reprimir  a
criminalidade,  não  tendo  interesse  em  acusar  e
incriminar  inocentes,  merecendo,  portanto,  o  crédito
devido até prova robusta em contrário.

5.  Para a caracterização do crime de tráfico de drogas,
não é necessário que o agente seja preso no momento
exato da venda,  em contato direto com elas, bastando
que,  pelas  circunstâncias  e  condições  em  que  ele  se
encontra  nesse  submundo  delituoso,  se  chegue  à
configuração do ilícito pela sua simples destinação, haja
vista que o tipo penal prevê  18 (dezoito) núcleos que
assinalam a prática da traficância. Então, a adequação da
conduta  a  uma  ou  várias  delas  torna  irrefutável  a
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condenação, mormente por se tratar de crime contra a
saúde  pública,  envolvendo  perigo  abstrato,  em  que  a
intenção do legislador é conferir a mais ampla proteção
social possível.

6.  Se  o  Juiz,  ao  fundamentar,  devidamente,  as
circunstâncias judiciais, observar que boa parte delas foi
desfavorável ao agente, correta a aplicação do quantum
da pena base acima do mínimo legal, razão por que deve
ser mantida a punição como sopesada na sentença.

7.  O  juiz,  dentro  dos  limites  estabelecidos  pelo
legislador  (mínimo  e  máximo,  abstratamente  fixados
para  a  pena),  deve  eleger  o  patamar  punitivo  ideal,
valendo-se  do  seu  livre  convencimento
(discricionariedade),  embora  com  fundamentada
exposição do seu raciocínio (juridicamente vinculada).

8.  A nossa  Suprema  Corte  Federal,  sob  o  regime  da
repercussão  geral,  passou  a  considerar  bis  in  idem a
utilização  da  natureza  e/ou  da  quantidade  da  droga
“tanto  na  primeira  fase  de  fixação  da  pena,  como
circunstância  judicial  desfavorável,  quanto na  terceira,
para  modular  a  aplicação  da  causa  especial  de
diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº
11.343/2006”  (STF  –  ARE  666.334/AM-RG  –  Rel.
Ministro Gilmar Mendes – DJe de 06/05/2014).

SEGUNDA  APELAÇÃO  CRIMINAL.  PEDIDO
RESTRITO  À  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  PERTINÊNCIA.  ADVOGADO
NOMEADO COMO DEFENSOR DATIVO. ATUAÇÃO
EM  TODA  MARCHA  PROCESSUAL  ATÉ  A
PROLAÇÃO  DA SENTENÇA.  DIREITO  À  VERBA
ADVOCATÍCIA.  TABELA  DE  HONORÁRIOS  DA
OAB. APLICAÇÃO. PROVIMENTO.

-  O  advogado  nomeado  como  defensor  dativo  para
patrocinar os interesses de réu em processo criminal tem
direito à fixação de honorários pelos serviços prestados,
conforme prevê o art. 22, § 1º, da Lei nº 8.906/94. A sua
remuneração equitativa deve ser alcançada por meio de
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interpretação sistemática do aludido dispositivo com os
arts.  85,  §§  2º  e  8º,  do  Novo  Código  de  Processo
Civil/2015 e 49 do Novo Código de Ética e Disciplina da
OAB (Resolução n° 02/2015 do CFOAB), devendo ser
paga pelo Estado, em patamar estabelecido na tabela de
honorários  da  respectiva  Seccional  da  Ordem  dos
Advogados do Brasil.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso dos apelantes
Karla Beserra de Moura e Maurício Roque Batista, para reduzir as penas e substituí-las
por duas restritivas de direitos, além de alterar o regime prisional para o aberto, e dar
provimento ao apelo de Rafael Alves da Silva, para fixar os honorários advocatícios em
R$ 500,00  (quinhentos  reais),  nos  termos  do  voto  do  relator.  Não  havendo  Recurso
Especial ou Extraordinário, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para execução
definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução provisória, antes do encaminhamento
do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

RELATÓRIO

Perante a  2ª  Vara Mista da Comarca de Sousa/PB, (1) João Paulo
Segundo Fernandes, (2) Karla Beserra de Moura, (3) Maurício Roque Batista e (4) Rafael
Alves da Silva foram denunciados nas sanções dos arts. 33 e 35 da Lei n° 11.343/2006,
em razão dos fatos assim narrados na inicial acusatória às fls. 2-3:

Consta no inquérito policial incluso, que no dia 24 de agosto de
2011, os policiais foram informados pela P2 da PM que o ora
denunciado  MAURÍCIO  ROQUE  BATISTA comercializava
drogas em sua residência e, para tanto, montaram campana,
aonde constataram a venda de drogas ilícitas.

A  negociação  de  entorpecentes  foi  flagrante  entre
MAURÍCIO  ROQUE  BATISTA  e  RAFAEL  ALVES  DA
SILVA  na  companhia  de  JOÃO  PAULO  SEGUNDO
FERNANDES. Situação em que foram abordados com certa
quantidade de drogas, como maconha e crack.

Na mesma ocasião foi flagrada a denunciada KARLA BEZERRA
DE  MOURA,  companheira  de  MAURÍCIO  ROQUE
BATISTA embalando drogas que mantinham em depósito.
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Ficou  apurado  também  que  o  denunciado  JOÃO  PAULO
SEGUNDO FERNANDES atuava como avião na  negociação
de entorpecentes.

Pelo  laudo  de  constatação  de  fls.  33/35,  vê-se  que  os
denunciados  não  se  envolviam  só  na  comercialização  de
drogas ilícitas, mas se tratava de uma associação criminosa de
tráfico ilícito de entorpecentes.

Denúncia recebida no dia 1°.2.2012 (fls. 163-169).

Devida  e  pessoalmente  citados,  os  quatro  denunciados
apresentaram, através de advogado constituído, as suas defesas preliminares às fls. 171-
172, 173-174, 175-176 e 225, com rol de testemunhas.

Na audiência de instrução criminal, realizada de forma fracionada
através  de  gravação  audiovisual  (DVDs  de  fls.  254v  e  263),  foram  inquiridas  as
testemunhas de acusação e da Defesa, além de ser dispensada a oitiva de 5 (cinco) delas.
Ao final, procedeu ao interrogatório dos acusados, com exceção do réu Rafael Alves da
Silva, por não ter sido encontrado no endereço declinado nos autos.

Laudos definitivos atestando a presença de cocaína e de maconha
no material apreendido pela autoridade policial (fls. 319 e 320).

Concluída a instrução e oferecidas as alegações finais pelo Parquet
(fls.  266-276)  e  pelo  pólo  defensivo  (fls.  274-288  e  302-303),  o  Juiz  a  quo julgou
procedente, em parte, a denúncia, por absolver todos os acusados do crime disposto no
art. 35 da Lei n° 11.343/2006, com base no art. 386, II, do CPP, absolvendo, ainda, o réu
João Paulo Segundo Fernandes do crime definido no art. 33 da Lei n° 11.343/06, com
fulcro no art. 386, V, do CPP, além de desclassificar o delito de tráfico de drogas para o
de  usuário  em relação  ao  increpado  Rafael  Alves  da  Silva,  que  recebeu  a  pena  de
advertência  sobre  os  efeitos  das  drogas  prevista  no  art.  28  da  Lei  n°  11.343/06,
condenando os réus Karla Beserra de Moura e Maurício Roque Batista, por infringência
ao crime descrito no art. 33 da Lei Antidrogas, da seguinte forma (fls. 336-345):

1) Para Karla Beserra de Moura, fixou a pena base em 6 (seis) anos
e 3 (três) meses de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-
multa,  diminuindo-a de 1/6 (um sexto),  por reconhecer o redutor
especial do § 4° do art.  33 da Lei n° 11.343/2006,  totalizando a
pena definitiva de 5 (cinco) anos, 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias
de reclusão, no regime semiaberto, e 520 (quinhentos e vinte) dias-
multa à razão de um trigésimo do salário mínimo. Não lhe concedeu
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os benefícios dos arts. 44 e 77 do CP, por ter a punição superado os
limites objetivos previstos nos referidos dispositivos legais.

2) Para Maurício Roque Batista, fixou a pena base em 6 (seis) anos
e 3 (três) meses de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-
multa. Na 2ª fase, reduziu-a para 5 (cinco) anos, 2 (dois) meses e 15
(quinze) dias de reclusão e 520 (quinhentos e vinte) dias-multa, por
reconhecer a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, “d”, do
CP). Na 3ª fase, diminuiu-a de 1/6 (um sexto), por incidir o redutor
especial  do § 4° do art.  33 da Lei n° 11.343/2006, perfazendo a
pena definitiva de 4 (quatro) anos, 4 (quatro) meses e 2 (dois) dias
de reclusão e 433 (quatrocentos e trinta e três) dias-multa à razão de
um trigésimo do salário mínimo. Não lhe concedeu os benefícios
dos  arts.  44  e  77  do  CP,  por  ter  a  punição  superado  os  limites
objetivos previstos nos referidos dispositivos legais.

Inconformada, apelou a i. Defesa dos réus  Karla Moura e Maurício
Roque (fl.  346), requerendo, em suas razões (fls. 371-381), a reforma da sentença para
absolver a apelante Karla, sob a tese de que os depoimentos testemunhais são contraditórios,
sem o mínimo de certeza, e que, por isso, não autorizam uma condenação. Alternativamente,
aponta prejuízo na pena fixada para os dois apelantes, já que o Juiz utilizou a “quantidade de
drogas apreendida” em duas fases dosimétricas, ou seja, para aumentar a pena base e para
incidir o redutor especial do § 4° do art. 33 da Lei n° 11.343/2006 no patamar mínimo de 1/6
(um sexto), incorrendo em bis in idem, no que roga pela sua aplicação no grau máximo de
2/3 (dois terços), além de pretender a redução da pena base de ambos para o mínimo legal.

Também, recorreu a i. Defesa do réu Rafael Alves da Silva (fls. 354-
358), insurgindo-se o respectivo Patrono Aélito Messias Formiga (OAB/PB 5.769) contra
a sentença de fls. 336-345, por não ter o Juiz arbitrado os seus honorários advocatícios,
afirmando que é merecedor de recebê-los, pois funcionou neste processo, na condição de
Defensor Dativo, conforme nomeação à fl. 224 (vol. I), desde a apresentação da defesa
preliminar do referido acusado até a prolação daquela decisão condenatória.

Contrarrazões  às  fls.  384-387fv,  pugnando  o  Parquet pelo  não
provimento do apelo, para manter a sentença em todos os termos.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça opinou pelo
não conhecimento  do apelo interposto  pela  Defesa  de  Rafael  Alves  da  Silva  e  pelo
desprovimento do recurso dos demais apelantes (fls. 394-404).

Lançado o relatório (fl. 406-407fv), os autos seguiram para o douto
Juízo Revisor, que, com ele concordando, pediu dia para julgamento (fl. 408).
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É o relatório.

VOTO

1. Do juízo de admissibilidade recursal:

Os recursos  são  tempestivos  e  adequados,  eis  que  se  tratam de
apelações em face de sentença penal condenatória, as quais foram interpostas dentro do
prazo legal de 5 (cinco) dias, além de não dependerem de preparo, por ser pública a
presente ação penal, consoante dispõe a Súmula n° 24 deste E. TJ/PB.

Portanto, conheço de ambos os apelos.

2. Da apelação do réu Rafael Alves da Silva:

O recurso do acusado Rafael Alves da Silva tratou, unicamente, do
interesse do seu Defensor Dativo, o Bel. Aélito Messias Formiga (OAB/PB 5.769), que
não se conformou com a omissão do Juiz singular de não ter arbitrado, na sentença de
fls. 336-345, os seus honorários advocatícios, afirmando que funcionou, como tal, neste
processo, conforme nomeação de fl. 224 (vol. I), desde a defesa preliminar do referido
réu até a prolação daquela decisão condenatória.

Com inteira razão a mencionada Defesa.

De fato, o Advogado Aélito Messias Formiga (OAB/PB n° 5.769)
foi nomeado, no dia 24.9.2013 (fl. 224), pelo MM Juiz da Comarca de Sousa/PB como
Defensor Dativo para apresentação da defesa escrita do corréu Rafael Alves da Silva. Eis
o trecho da decisão sobre a referida nomeação (fl. 224):

“Nessa esteira, sendo certo que o réu tem conhecimento
do processo e não compareceu aos autos e nem apresentou
defesa,  nos  exatos  termos  do art.  263 do CPP,  nomeio
como  defensor  do  acusado  o  Dr.  AÉLITO  MESSIAS,
intimando-o para que apresente, em 10 (dez) dias, a defesa
escrita do réu RAFAEL ALVES DA SILVA.”

Após  ser  nomeado,  o  aludido  Defensor  Dativo  juntou  a  defesa
preliminar daquele réu (fl. 225) e, em seguida, participou da instrução criminal, que fora
realizada em duas etapas, nos dias 31.7.2014 (fl. 253) e 12.3.2015 (fl. 262), além de ter
apresentado as alegações finais (fls. 302-303) e interposto a presente apelação (fls. 354-
358), cujo objeto, agora em estudo, se restringiu a requerer a quantificação do seu múnus.
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O  advogado  nomeado  como  defensor  dativo  para  patrocinar  os
interesses de réu em processo criminal tem direito à fixação de honorários pelos serviços
prestados,  conforme  prevê  o  art.  22,  §  1º,  da  Lei  nº  8.906/94.  A sua  remuneração
equitativa deve ser alcançada por meio de interpretação sistemática do citado dispositivo
com os arts.  85, §§ 2º  e 8º,  do Novo Código de Processo Civil/2015 e 49 do Novo
Código de Ética e Disciplina da OAB (Resolução n° 02/2015 do CFOAB), devendo ser
paga  pelo  Estado,  em  patamar  estabelecido  na  tabela  de  honorários  da  respectiva
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil.

Eis a dicção de cada dispositivo legal supra mencionado:

Lei  nº  8.906/94  –  “Art.  22.  A  prestação  de  serviço
profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos
honorários convencionados, aos fixados por arbitramento
judicial e aos de sucumbência.

§ 1º O advogado, quando indicado para patrocinar causa de
juridicamente  necessitado,  no  caso  de  impossibilidade  da
Defensoria Pública no local da prestação de serviço, tem direito
aos honorários fixados pelo juiz,  segundo tabela organizada
pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado.”

CPC/2015 – “Art. 85. A sentença condenará o vencido a
pagar honorários ao advogado do vencedor.
[...];
§ 2° Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do
proveito  econômico  obtido  ou,  não  sendo  possível
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço.
[...];
§ 8° Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito
econômico ou,  ainda,  quando o valor  da  causa for  muito
baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação
equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2°.”
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CED/CFOAB  –  “Art.  49.  Os  honorários  profissionais
devem  ser  fixados  com  moderação,  atendidos  os
elementos seguintes:

I - a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade
das questões versadas; 
II - o trabalho e o tempo a ser empregados; 
III  -  a  possibilidade  de  ficar  o  advogado  impedido  de
intervir  em  outros  casos,  ou  de  se  desavir  com outros
clientes ou terceiros;
IV - o valor da causa, a condição econômica do cliente e o
proveito para este resultante do serviço profissional;
V - o caráter da intervenção, conforme se trate de serviço
a cliente eventual, frequente ou constante;
VI - o lugar da prestação dos serviços, conforme se trate
do domicílio do advogado ou de outro;
VII - a competência do profissional;
VIII - a praxe do foro sobre trabalhos análogos.

A título de debate,  tem direito,  também, aos honorários recursais
previstos no art. 85, §§ 1º e 11, do Novo Código de Processo Civil, o defensor dativo que
interpõe  recurso  contra  decisão  publicada  na  vigência  da  novel  legislação,  em
observância ao Enunciado Administrativo 71 do Superior Tribunal de Justiça. Porém, tal
hipótese não incide ao presente caso, visto que a sentença de fls. 336-345 foi publicada
em data anterior (12.11.2015 – fl. 345v) ao daquele marco legal (18.3.2016).

Acerca disso, bem expôs a Cúpula Ministerial que (fl. 397):

“[...]  o  advogado  dativo  faz  jus  aos  honorários
advocatícios devidos pela prestação dos seus serviços, os
quais  devem  ser  fixados  em  parâmetros  justos,  não
podendo  ser  definidos  em  valor  ínfimo.  A tabela  de
honorários da Ordem dos advogados do Brasil (seccional
da Paraíba)5 comina como valor mínimo para a defesa
em  procedimentos  especiais  criminais  -  como  é  o
presente  caso:  rito  definido  pela  Lei  11.343/2006  -  o
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais - 180 URHs)”.

A propósito, eis a orientação da jurisprudência pátria:

1 Enunciado Administrativo 7 do STJ: “Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de
2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC.”
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“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  DEFENSOR
DATIVO.  TABELA  DE  HONORÁRIOS  DA  OAB.
APLICAÇÃO. [...]. 1. O defensor dativo nomeado para
atuar em feitos criminais tem direito à verba advocatícia
a ser fixada em observância dos valores estabelecidos na
tabela organizada pelo respectivo Conselho Seccional da
Ordem  dos  Advogados.  [...].”  (STJ  –  AgRg-REsp
1.664.718/SC – Relª Minª Maria Thereza Assis Moura –
DJE 25/05/2017)

“PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
DEFENSOR  DATIVO.  REPRESENTAÇÃO  EM
PROCESSO  CRIMINAL.  TABELA  DA  OAB.
OBSERVÂNCIA DOS VALORES MÍNIMOS.  [...].  1.
Nos  termos  da  jurisprudência  desta  Corte  Superior,  o
arbitramento  judicial  dos  honorários  advocatícios  ao
defensor  dativo,  nomeado  para  oficiar  em  processos
criminais,  deve  observar  os  valores  mínimos
estabelecidos na tabela da OAB da respectiva Seccional,
considerando  o  grau  de  zelo  do  profissional  e  a
dificuldade  da  causa  que  norteiam  o  quantum  a  ser
arbitrado. [...].” (STJ – AgRg-REsp 1.656.748/SC – Rel.
Min. Joel Ilan Paciornik – DJE 24/05/2017)

“Devem  ser  fixados  os  honorários  advocatícios  ao
advogado que atuou no feito como defensor dativo do
réu.”  (TJMG –  APCR  1.0470.15.008798-4/001  –  Rel.
Des. Marcílio Eustáquio Santos – DJEMG 19/05/2017)

Portanto, dou provimento ao apelo do réu Rafael Alves da Silva,
para fixar o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de honorários advocatícios, em
favor do seu Defensor Dativo, o Bel. Aélito Messias Formiga (OAB/PB n° 5.769), o que
faço nos termos do art. 22, § 1°, da Lei n° 8.906/94, c/c os dos arts. 85, §§ 2º e 8º, do
CPC/2015 e 49 do Novo Código de Ética e Disciplina da OAB.

3.  Da  apelação  dos  acusados  Karla  Beserra  de  Moura  e
Maurício Roque Batista:

Conforme relatado, a i. Defesa se insurge em face da sentença de
fls.  336-345  para  que  a  apelante  Karla  Beserra  de  Moura  seja  absolvida,  sob  o
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argumento de que  não há provas,  nos  autos,  de  que ela  tinha a  intenção de traficar
drogas, pois  os depoimentos testemunhais são contraditórios e não têm o mínimo de
certeza, de modo que não autorizam a sua condenação.

Alternativamente,  aponta  prejuízo  na  pena  fixada  para  cada
apelante,  já  que  o  Juiz  utilizou  a  “quantidade  de  drogas  apreendida”  em duas  fases
dosimétricas, ou seja, para aumentar a pena base e para dosar o redutor especial do § 4°
do art. 33 da Lei n° 11.343/2006 no patamar mínimo de 1/6 (um sexto), incorrendo em
bis in idem, no que roga pela sua aplicação no grau máximo de 2/3 (dois terços), além de
pretender a redução da pena base de ambos para o mínimo legal.

Em que pesem os fundamentos suscitados pela combativa Defesa
dos apelantes, razão lhe assiste parcialmente.

3.1.  Do pleito absolutório – ausência de provas em relação à
recorrente Karla Beserra de Moura:

Em observância ao amplo efeito devolutivo da apelação criminal,
hei  de  analisar  a  presente  insurgência  recursal  também em benefício  do  coapelante
Maurício Roque Batista, até porque este e a recorrente Karla Beserra de Moura foram
presos em flagrante delito dentro das mesmas circunstâncias de local e horário, de modo
que ambos estão interligados pelo mesmo conjunto probatório.

De início, insta dizer que a sentença de fls. 336-345 atendeu ao teor
do art. 381, III, do  CPP2, por conter as indicações dos motivos fáticos e jurídicos que
ocasionaram  a  condenação  dos  apelantes,  perfazendo,  assim,  o  silogismo  esperado
(subsunção legal), de forma que não foi prolatada ao vazio do acaso.

O caso em comento é de fácil deslinde, não comportando maiores
delongas, uma vez que a sentença objurgada exauriu,  a contento, os aspectos fáticos,
jurídicos e probatórios discorridos nos autos, de forma convincente e de acordo com a
legislação  e  a  jurisprudência  vigentes,  valendo-se,  primordialmente,  para  o  fim
condenatório,  das  confissões  dos  apelantes  e  dos  esclarecedores  depoimentos  das
testemunhas (DVDs de fls. 254v e 263), além da prova documental, deixando claro, pois,
que os apelantes cometeram o crime de tráfico de droga, como irrogado na denúncia (fls.
2-3) e no decreto punitivo (fls. 336-345).

Além do mais, o emérito magistrado seguiu à risca a linha garantista
e fez uso do livre convencimento motivado disposto no art. 155 do CPP (princípio da
persuasão racional do juiz), talhando sua sentença com critérios objetivos e dentro do
2 Art. 381. A sentença conterá:

[...];
III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão.
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ideal de justiça, pois bem sopesou os elementos do processo, consoante o quadro fático
que lhe foi apresentado, formando, assim, o seu juízo de valor, motivo pelo qual não há
que se falar de absolvição, como pretendido pela Defesa.

Para  tanto,  vê-se  que  a  materialidade  delitiva  encontra-se,
devidamente, comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante,  pelo Auto de Apreensão e
Apresentação (fl.  18), pelos Laudos de Constatação Preliminares às fls. 35 e 36 e pelos
Laudos  Definitivos  de  Exame  Químico-Toxicológico  juntados  às  fls.  319  e  320,  que
atestaram a presença de cocaína e de maconha no material apreendido pela polícia.

Com relação à autoria, esta desponta, cristalina e retilineamente, em
face  dos  apelantes,  pois  a  prisão  em  flagrante  deles  não  foi  por  acaso,  mas,  sim,
decorrente de investigação policial procedida pela P2 da Polícia Militar, que constatou a
existência de uma residência onde funcionava uma “boca de fumo”, nas proximidades da
ponte que liga o Jardim Sorrilândia ao Conjunto Frei Damião, na Comarca de Sousa/PB.

Diante dessa constatação, a P2 da PM acionou uma guarnição, que
se  dirigiu,  no  dia  24.8.2011,  ao  local  indicado,  quando,  após  montar  uma  campana,
verificou uma negociação de entorpecentes entre o apelante Maurício Roque Batista e os
corréus Rafael Alves e João Paulo Fernandes, ocasião em que todos foram abordados
com certa quantidade de drogas (maconha e crack).

Ato contínuo, os policiais adentraram na residência e flagraram a
apelante Karla Moura, companheira de Maurício Batista, repartindo e embalando drogas
(maconha e crack) em cima de uma mesa. Em seguida, realizaram uma busca domiciliar e
encontraram mais entorpecentes tanto em cima como no interior da lavadoura de roupas,
com um saco de dinheiro trocado. Ao prosseguirem com a revista, ainda descobriram
grande quantidade de drogas dentro de um guarda-roupas.

Do  material  ilícito  apreendido,  apurou-se  a  quantidade  de  256
(duzentos e cinquenta e seis) pedaços de substância esverdeada (maconha) embrulhados
em papel alumínio, de 324 (trezentos e vinte e quatro) gramas de substância esverdeada
(maconha), de 91 (noventa e uma) pedras de substância amarelada (crack) embrulhadas
em papel alumínio e de vários apetrechos destinados à mercancia ilícita,  como sacos
plásticos, papel alumínio, dinheiro trocado etc.

Os dois apelantes confessaram, na esfera policial, todo o episódio
supra narrado, tendo o réu Maurício Roque Batista declarado a sua participação no crime
com as seguintes palavras (fl. 13):

“QUE há dois meses comercializa drogas na cidade de
Sousa/PB;  QUE a droga apreendida  é  sua  e  compra a
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referida droga a pessoa de MARCELO das MALVINAS
e  compra  algumas  gramas  de  crack  a  pessoa  de
ACIZINHO;  [...];  QUE  a  esposa  do  interrogado  tinha
conhecimento da comercialização da droga [...].”

Já  a  recorrente  karla  Beserra  de  Moura  afirmou,  na  Polícia,  que
traficava  drogas,  em parceria  com o  seu  companheiro  Maurício  Batista,  revelando  a
mercancia ilícita dessa forma (fl. 12):

“QUE confessa que vendia droga,  juntamente  com seu
companheiro  MAURÍCIO;  [...];  QUE  o  “fumo”  era
comprado a um tal de MARCELO e crack era comprado
a  ACIZINHO;  [...];  QUE  a  interrogada  não  fez  nada,
apenas vende droga [...].”

Percebe-se,  claramente,  que  cada  apelante  confessa  tanto  a  sua
participação como a do outro na prática do crime de tráfico ilícito de drogas.

Acerca  disso,  a  testemunha  Georgi  Frank  Pontes  Lacerda  Alves
esclareceu, na Justiça (DVD de fl. 263), que era o Policial Condutor da guarnição que
prendeu em flagrante os apelantes, e que presenciou um indivíduo chegar na residência
deles para fazer a distribuição das drogas, quando foi feita abordagem sobre o mesmo e,
ainda, visualizou pela janela da casa que uma senhora estaria embalando as substâncias
entorpecentes, enquanto o seu marido veio abrir a porta da residência, relatando que o
local da abordagem era uma "boca de fumo", onde havia uma grande quantidade de droga
em estado bruto e embalada para comercialização.

Outra testemunha presencial, o Soldado PM Cícero de Sousa Silva,
ao ser ouvida em Juízo (DVD de fl. 254v), afirmou que recebeu informações da P2 sobre
a comercialização de drogas em uma residência, e que, no dia dos fatos, a sua guarnição
abordou uma pessoa que saía da aludida casa, ocasião em que encontrou drogas com ela,
que, ainda, indicou o local onde as havia comprado, sendo a mesma casa apontada pela
P2. Declarou que o proprietário do imóvel foi chamado e que, na abordagem, avistou
uma mulher e outra pessoa com certa quantidade de drogas em cima de uma mesa, onde
ambas  estavam  “repartindo”  maconha  e  crack.  Informou  que  no  local  havia  papel
alumínio e saquinhos plásticos, e que a mulher era esposa do dono da casa abordada. Ao
final, mesmo não se recordando de muitos detalhes, o depoente reconheceu como sendo
sua a assinatura aposta ao termo de depoimento prestado na esfera policial.

Na mesma direção, são os relatos da testemunha Renato Ferreira dos
Santos, Policial Militar que também participou da operação que resultou na prisão dos
recorrentes, quando disse, na Justiça (DVD de fl. 254v), que, ao adentrar na residência
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apontada  pela  P2,  visualizou  sobre  uma  mesa  maconha  e  crack,  estando  a  primeira
substância cortada em quadrados, havendo algumas embaladas e outras para embalar, e a
segunda armazenada dentro de um pote. Afirmou que no local foram encontradas mais
drogas,  papel  alumínio  e  dinheiro.  Tal  testemunha  reconheceu  os  apelantes  Karla  e
Maurício, na audiência de instrução, como sendo as pessoas que estavam na residência no
momento da abordagem policial.

Nota-se,  então,  que  os  recorrentes  somente  foram presos  porque
estavam sendo investigados pela P2 da Polícia Militar, cuja apuração constatou que eles,
realmente, traficavam drogas, quando uma guarnição foi acionada e conseguiu efetuar a
prisão deles em plena comercialização das drogas.

Quero  com essa  explanação  dizer  que  o  fato  de  preexistir  uma
investigação  policial  para  apurar  provável  traficância  realizada  na  própria  casa  dos
apelantes, em que, durante o procedimento, ficou constatado que eles vendiam drogas,
tanto que com elas foram presos em flagrante delito com grande quantidade variada de
entorpecentes,  já  o  bastante  para  configurar  o  crime  do  art.  33,  caput,  da  Lei  n°
11.343/2006, não havendo que se falar de absolvição.

Os  aludidos  elementos  probatórios  dão  conta  de  que  os  fatos
narrados na denúncia (fls. 2-3) foram confirmados na instrução criminal,  sendo certo
que, no dia 24.8.2011, os apelantes foram presos em flagrante por comercializar e ter em
depósito, no interior da própria residência, maconha e crack em grande quantidade, sem
autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

As condutas criminosas dos apelantes foram desmontadas por uma
operação da Polícia Militar e, nessas situações, devem-se prestigiar as declarações dos
policiais que efetuaram a prisão em flagrante e que, por isso, se tornaram testemunhas,
pois  são  indivíduos  credenciados  a  prevenir  e  reprimir  a  criminalidade,  não  tendo
interesse  em acusar  e  incriminar  inocentes,  merecendo crédito até  prova robusta  em
contrário. E outro não é o entendimento dos nossos tribunais, inclusive, do E. STF:

“O  valor  do  depoimento  testemunhal  de  servidores
policiais - especialmente quando prestado em juízo, sob a
garantia do contraditório -  reveste-se de inquestionável
eficácia probatória, não se podendo desqualificá-lo pelo
só fato de  emanar de  agentes  estatais  incumbidos,  por
dever  de  ofício,  da  repressão  penal.”  (STF  -  HC
73.518/SP - Rel. Min. Celso de Mello - DJU 18.10.96).

“Prova  –  Testemunha  –  Depoimentos  de  policiais  que
realizaram  o  flagrante,  colhidos  no  auto  de  prisão  e
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reafirmados  em  juízo  com  plena  observância  do
contraditório  –  Idoneidade.  [...]  É  idônea  a  prova
testemunhal  colhida  no  auto  de  prisão  em flagrante  e
reafirmada  em  juízo,  com  plena  observância  do
contraditório,  mesmo  constituída  apenas  por
depoimentos  de  policiais  que  realizaram  o  flagrante”
(STJ - RT 771/566).

Tais circunstâncias convergem no sentido de remontar o nexo de
causalidade  incriminador,  interligando as  condutas  praticadas  pelos  apelantes  com os
resultados,  ficando  fácil  perceber  a  coexistência  de  meios  suficientes  ao  fim
condenatório, até porque, in casu, houve o flagrante delito, com a apreensão de drogas na
casa dos réus, além de haver testemunhas presenciais.

Por oportuno, não podemos olvidar que o ônus da prova, no sentido
de que o acusado não traficava drogas, cumpria a Defesa.

A combativa Defesa tenta, a todo custo, mas em vão, descredenciar
os termos da denúncia,  sustentando,  data venia,  uma tese de inocência sem nenhuma
sustância e que vai de encontro a todo o arcabouço probante dos autos.

Portanto, sem razão a tese defensiva de que não existem provas para
incriminar a apelante Karla Beserra de Moura, visto que esta confessou na Polícia ser
traficante de drogas e suas palavras foram confirmadas por outros meios de provas na
instrução criminal, de modo que se submeteu ao crivo do contraditório.

Ademais, como bem exposto na sentença (fls. 336-345), o simples
fato de a apelante Karla, após descobrir a existência de drogas em sua residência, ter
concordado  com  o  fato  de  seu  companheiro  mantê-las  na  casa  e  lá  vendê-las,  já
demonstra sua participação no crime do art. 33 da Lei 11.343/2006, uma vez que contra
ela milita o fato de “ter em depósito” ou “guardar” drogas sem autorização, já que era
moradora da casa que servia de “boca de fumo”, o que configura o tráfico de drogas.

A caracterização do tráfico de drogas não necessita que o agente
seja preso no momento exato da venda, bastando que, pelas circunstâncias e condições da
apreensão dos entorpecentes,  se chegue à configuração do ilícito pela sua destinação,
qual seja, na presente hipótese, a de “vender”, “guardar” e/ou “ter em depósito” em casa,
visto que o tipo penal prevê várias condutas que assinalam a prática da traficância.

Isto porque o delito previsto no art. 33 da Lei Antidrogas encerra
um vasto rol de figuras típicas. A simples adequação da conduta da acusada a uma delas,
in casu, “guardar” e/ou “ter em depósito”, torna irrefutável a condenação nas sanções
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impostas,  notadamente,  pela  razão  de  que  se  trata  de  crime  contra  a  saúde  pública,
envolvendo perigo abstrato, em que a intenção do legislador é conferir  a mais ampla
proteção social possível.

Eis o teor do art. 33 da Lei n/ 11.343/2006:

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir,
fabricar,  adquirir,  vender,  expor à venda, oferecer,  ter
em  depósito,  transportar,  trazer  consigo,  guardar,
prescrever,  ministrar,  entregar  a  consumo  ou  fornecer
drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em
desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena  -  reclusão  de  5  (cinco)  a  15  (quinze)  anos  e
pagamento  de  500  (quinhentos)  a  1.500  (mil  e
quinhentos) dias-multa. (negritei)

Observem-se as seguintes decisões:

“APELAÇÃO  CRIME.  TRÁFICO  DE
ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO
DEFENSIVA.  ALEGAÇÃO  DE  INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA.  PLEITO  DE  ABSOLVIÇÃO.
ALTERNATIVAMENTE,  DESCLASSIFICAÇÃO PARA
POSSE PARA USO PRÓPRIO. Materialidade e autoria
comprovadas, à saciedade, nos autos. Apreensão de 77
pedras  de  crack.  Inviabilidade  do  pleito  de
desclassificação para posse para uso próprio, até porque
os  autos  não  noticiam  que  a  acusada  fosse  usuária.
Validade  dos  depoimentos  dos  policiais.  PENA.
PEDIDO DE REDUÇÃO. Em relação à  aferição com
carga negativa de antecedentes há que ser alterada, visto
que a certidão constante dos autos registra apenas dois
processos contra a ora recorrente: um com condenação
por tráfico transitada em julgado e outro que é o presente
feito;  logo,  incabível  a  valoração  negativa  de
antecedentes se também foi considerada a agravante de
reincidência  na  segunda  fase  do  cálculo  da  pena,  sob
pena  de  bis  in  idem.  Em  conseguinte,  diante  da  má
aferição dos antecedentes, também não merece valoração
negativa  as  elementares  de  personalidade  e  conduta
social, já que o exame efetivado pela togada de origem fez
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referência  exatamente  aos  antecedentes.  Pena
redimensionada,  afastada  do  mínimo  legal,  visto  que
persistem outras três vetoriais com carga negativa.” (TJRS –
AP 70032060451 – Relª. Desª. Laís Rogéria A. Barbosa – J.
28.07.2011).

“TRÁFICO - ABSOLVIÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO
PARA USO  -  DISPENSABILIDADE  DE  PROVA DE
ATOS DE COMÉRCIO PARA A CARACTERIZAÇÃO
DO  DELITO  -  CONJUNTO  PROBATÓRIO  QUE
AUTORIZA  A  CONDENAÇÃO.  É  inquestionável  a
existência do tráfico, se o réu é preso em flagrante, trazendo
consigo  dezenove  pedras  de  crack,  mormente  porque  a
prova da mercancia não se faz apenas de maneira direta,
mas,  também,  por  indícios  e  presunções  que devem ser
analisados sem nenhum preconceito, como todo e qualquer
elemento  de  convicção.  CAUSA  ESPECIAL  DE
DIMINUIÇÃO  DE  PENA DO  ART.  33,  §4,  DA LEI
11.343/06  -  REDUÇÃO  ABAIXO  DO  MÍNIMO
LEGALMENTE ADMITIDO - ADMISSIBILIDADE NA
TERCEIRA FASE - CONDIÇÕES DO ART. 42 DA LEI
11.343/06 - APLICAÇÃO NESTA INSTÂNCIA. Presentes
que  estejam as  condições  para  a  aplicação  da  causa  de
diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei Federal
11.343/06, impossível afastá-la ao argumento de que a pena
foi  aplicada  no  mínimo  legal,  porque  as  causas  de
diminuição podem recrudescer a pena abaixo do mínimo
legalmente  admitido,  aplicando-se  as  condições
preponderantes do art. 42 da mesma legislação antidroga,
inexistindo  qualquer  condição  facultativa  para  a  sua
aplicação,  se  não  imposição  plenamente  vinculada  que
suscita um direito subjetivo do réu, em função do princípio
da isonomia e da legalidade. Recurso provido em parte.”
(TJMG – AP 1.0598.09.018771-0/001 – Rel. Des. Judimar
Biber – J. 27.07.2010).

Dessa forma, se o álbum processual revela, incontestavelmente, a
materialidade e a autoria, em adição ao conjunto de circunstâncias que permearam os
apelantes no momento da apreensão efetuada, há que se considerar correta e legítima a
conclusão de  que a  conduta  em exame contempla  o fato típico de tráfico ilícito  de
entorpecente reprovado pelo art. 33, caput, da Lei n° 11.343/2006, não havendo que se
falar de absolvição.
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3.2. Do bis in idem pelo uso da “quantidade de drogas apreendida”
em duas fases da dosimetria e da aplicação da pena base no mínimo legal:

Aponta a Defesa prejuízo na pena fixada para cada apelante, já que
o Juiz utilizou a “quantidade de drogas apreendida” em duas fases dosimétricas, ou seja,
para aumentar a pena base e para dosar o redutor especial do § 4° do art. 33 da Lei n°
11.343/2006 no patamar mínimo de 1/6 (um sexto), incorrendo em bis in idem, no que
roga  pela  sua  aplicação no grau  máximo de  2/3  (dois  terços),  além de  pretender  a
redução da pena base de ambos para o mínimo legal.

Parcial razão assiste à Defesa.

Como visto acima, para a ré Karla Beserra de Moura, o Juiz fixou a
pena base em 6 (seis) anos e 3 (três) meses de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco)
dias-multa, diminuindo-a de 1/6 (um sexto), por reconhecer o redutor especial do § 4° do
art. 33 da Lei n° 11.343/2006, totalizando a pena definitiva de 5 (cinco) anos, 2 (dois)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão, no regime semiaberto, e 520 (quinhentos e vinte)
dias-multa à razão de um trigésimo do salário mínimo.

Para Maurício Batista, o Juiz fixou a pena base em 6 (seis) anos e 3
(três) meses de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-multa. Na 2ª fase, reduziu-
a para 5 (cinco) anos, 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 520 (quinhentos e
vinte) dias-multa, por força da atenuante da confissão. Na 3ª fase, diminuiu-a de 1/6 (um
sexto), por incidir o redutor do § 4° do art. 33 da Lei n° 11.343/2006, perfazendo a pena
definitiva  de  4  (quatro)  anos,  4  (quatro)  meses  e  2  (dois)  dias  de  reclusão  e  433
(quatrocentos e trinta e três) dias-multa à razão de um trigésimo do salário mínimo.

Vê-se que, mesmo individualizando, em separado, a punição para
cada acusado, a pena base de ambos foi alçada no mesmo patamar de 6 (seis) anos e 3
(três)  meses  de  reclusão e  625 (seiscentos  e  vinte  e  cinco)  dias-multa.  Já  na  3ª  fase
dosimétrica, também foi aplicado aos dois a mesma fração redutora de 1/6 (um sexto).

A pena  base  de cada  apelante  somente  foi  exasperada,  porque o
vetor especial do art. 42 da Lei n° 11.343/2006, atinente à “natureza e a quantidade” da
droga, restou desfavorável. Para tanto, o Juiz o fundamentou com bastante pertinência,
visto que ficou comprovado, nos autos, que os apelantes foram presos em flagrante com
grande volume de entorpecentes, em que um deles, o crack, é de alto poder deletério,
razão pela qual não há censura o fato de o Pretor ter se afastado um pouco do mínimo
legal cominado ao delito de tráfico.

Neste ponto, a quantidade e a natureza da droga apreendida impede
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que a pena base seja fixada em seu mínimo legal, o que afasta a pretensão defensiva para
alcançar a redução em tal patamar. Eis a dicção do citado art. 42 da Lei n° 11.343/2006:

“Art. 42. O juiz, na fixação das penas, considerará, com
preponderância  sobre  o  previsto  no  art.  59  do  Código
Penal,  a  natureza  e  a  quantidade  da  substância  ou  do
produto, a personalidade e a conduta social do agente.”

A orientação predominante no ordenamento jurídico pátrio reside na
possibilidade  de  fixação  da  pena  base  acima  do  patamar  mínimo  legal,  quando
desfavoráveis as circunstâncias judiciais. Vejamos:

“Não há violação ao art. 93, IX, da CF, quando é fixada a
pena-base acima do mínimo legal e adota-se, para tanto, a
fundamentação desenvolvida pelo juiz sentenciante acerca
das circunstâncias judiciais.” (STF - JSTF 299/400).

“Pena-base  –  Fixação  acima  do  mínimo  legal  –
Possibilidade.  A nenhum  acusado  é  conferido  o  direito
subjetivo à estipulação da pena-base em seu grau mínimo,
podendo o magistrado, diante das diretrizes do art. 59, caput,
do  CP,  aumentá-la  para  alcançar  os  objetivos  da  sanção
(prevenir e reprimir o crime).” (TJSC - JCAT 81-82/666).

Todavia, na 3ª fase da dosimetria, como bem alertado pela Defesa, o
Juiz  singular  utilizou,  novamente,  a  “quantidade” da droga para  eleger  o  patamar de
redução da causa especial prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, situação que
não é permitida, o que o fez incorrer no indesejado bis in idem.

De  fato,  a  nossa  Suprema  Corte  Federal,  sob  o  regime  da
repercussão  geral,  passou  a  considerar  bis  in  idem a  utilização  da  natureza  e/ou
quantidade  da  droga  “tanto  na  primeira  fase  de  fixação da  pena,  como circunstância
judicial desfavorável, quanto na terceira, para modular a aplicação da causa especial de
diminuição  de  pena  prevista  no  art.  33,  §  4º,  da  Lei  nº  11.343/2006”  (STF  –  ARE
666.334/AM-RG – Rel. Ministro Gilmar Mendes – DJe de 06/05/2014).

Sobre o assunto, vejamos a remansosa jurisprudência do E. STF:

“É pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal
de  que  a  natureza  e  a  quantidade  da  droga  constituem
motivação idônea para a exasperação da pena-base, nos
termos do art. 59 do Código Penal e do art. 42 da Lei nº
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11.343/06.  Precedentes.  2.  Todavia,  não  se  admite  sua
valoração  negativa,  cumulativamente,  na  primeira  e  na
terceira  fases  da  dosimetria  (ARE nº  666.334/AM-RG,
Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 3/4/14).” (STF
- HC 133752 - Rel. Min. Dias Toffoli - DJE 10/06/2016)

“A  natureza  e  a  quantidade  do  entorpecente  foram
utilizadas na primeira fase da dosimetria, para a fixação
da  pena-base,  e  na  terceira  fase,  para  a  definição  do
patamar da causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei
n.  11.343/2006 em um sexto.  Bis in  idem.  Patamar de
dois terços a ser observado.” (STF - HC 131918 - Relª
Ministra Cármen Lúcia - DJE 02/03/2016 – pág. 70)

“HABEAS  CORPUS.  PROCESSUAL  PENAL  E
PENAL.  SÚMULA  691/STF.  AFASTAMENTO.
TRÁFICO  DE  DROGAS.  DOSIMETRIA DA PENA.
QUANTIDADE  DA DROGA.  PENA-BASE.  CAUSA
DE DIMINUIÇÃO DA PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA
LEI 11.343/06. BIS IN IDEM. OCORRÊNCIA. [...] 2. O
Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal  reputou
configurado  bis in idem na consideração cumulativa da
quantidade  e  da  espécie  da  droga  apreendida,  como
indicativos do maior ou menor envolvimento do agente
no mundo das drogas, na exasperação da pena-base e no
dimensionamento  previsto  no  §  4º  do  art.  33  da  Lei
11.343/2006.  [...].”  (STF -  HC 123168 -  Relª  Ministra
Rosa Weber – DJe 14/11/2014).

No mesmo sentido, seguem os nossos tribunais, inclusive o E. STJ:

“Ao  interpretar  o  mencionado  dispositivo,  o  Supremo
Tribunal Federal,  ao julgar o ARE 666.334/AM, sob o
regime da repercussão geral, firmou o entendimento de
que a natureza e a quantidade de droga apreendida com o
acusado  de  tráfico  de  drogas  devem  ser  levadas  em
consideração apenas em uma das fases da dosimetria, sob
pena  de  indevido  bis  in  idem,  cabendo  ao  magistrado
decidir  em  que  momento  as  utilizará.”  (STJ  –  HC
363.726/RS – Rel. Min. Jorge Mussi – DJE 17/05/2017)

“A utilização concomitante da quantidade e natureza de
droga  apreendida  para  elevar  a  pena-base  (1ª  fase  da
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dosimetria) e para modular a fração da minorante prevista
no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas (3ª fase da dosimetria)
configura  bis  in  idem.”  (STJ  –  HC 236.486/SP – Rel.
Min. Joel Ilan Paciornik – DJE 12/05/2017)

“Se  as  circunstâncias  do  cometimento  do  delito  são
favoráveis ao agente e a quantidade e natureza de droga
apreendida  foi  utilizada  para  aumentar  a  pena-base
imposta,  impossível  sua  utilização  novamente  para
eleição  do  patamar  de  redução  da  causa  especial  de
redução de pena descrita no § 4º do artigo 33 da Lei nº.
11.343/06,  sob pena de  bis in  idem.”  (TJMG – APCR
1.0515.13.005805-7/001  –  Rel.  Des.  Júlio  Cezar
Guttierrez – DJEMG 17/05/2017)

“Configura  bis  in  idem a  valoração  da  natureza  e  da
quantidade  da  droga  para  majorar  a  pena-base  e,
simultaneamente, para afastar a minorante do art. 33, § 4º,
da LAD.” (TJDF – EIR 2015.01.1.146247-4 – Rel. Des.
Waldir Leôncio Lopes Júnior – DJDFTE 23/05/2017)

No caso, não há que se falar de maus antecedentes ou reincidência
dos apelantes,  ou seja,  não existe  nenhuma condenação com trânsito  em julgado em
desfavor deles. Também, não há comprovação, nos autos, de que eles se dedicavam as
atividades criminosas ou eram integrantes de organização criminosa.

Ora, a benesse em questão é voltada para quem adere ao tráfico de
drogas esporadicamente, movido, por exemplo, pela necessidade de ganhar dinheiro ou
mesmo drogas para sustentar seu vício, sendo destinada, pois,  àqueles agentes que se
iniciam  no  submundo  do  crime,  e  não  ao  traficante  contumaz,  que  exerce,
permanentemente, a atividade ilícita numa determinada região. Desse modo, a fixação do
patamar de redução deve ser apreciada no caso concreto,  levando em consideração a
situação fática do réu, de maneira a poder melhor quantificar e individualizar a pena.

Assim, considerando-se a primariedade e os bons antecedentes dos
apelantes e que a natureza e a quantidade da droga apreendida já foram utilizadas no
aumento das penas-base, passo a análise do patamar de redução a ser infligido.

Dessa  forma,  tendo  em  vista  que  os  apelantes  preencheram  os
requisitos do § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06 e, verificando que a quantidade e a
natureza da droga apreendida não podem ser  consideradas,  novamente,  na  terceira  fase
dosimétrica, reduzo as penas anteriormente fixadas pelo Juízo singular em 2/3 (dois terços).
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Como a 2ª fase da dosimetria da ré Karla Beserra de Moura estava
alçada em 6 (seis) anos e 3 (três) meses de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco)
dias-multa,  incido,  na 3ª  fase,  consoante  os fundamentos  supra  discorridos,  o  redutor
especial  do § 4º  do artigo 33 da Lei  nº  11.343/06,  no patamar máximo de 2/3 (dois
terços), perfazendo a pena definitiva de 2 (dois) anos e 1 (um) mês reclusão, no regime
aberto (art. 33, § 2°, “c”, e § 3°, do CP), e 208 (duzentos e oito) dias-multa à razão de um
trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos.

Tendo em vista que a aludida apelante preenche os requisitos do art.
44 do CP, procedo à substituição da sua pena corporal por duas restritivas de direito,
consistentes  na  prestação  de  serviços  à  comunidade  ou  a  entidades  públicas  e  na
interdição temporária de direitos, conforme o prudente critério do Juízo das Execuções
Penais da Comarca de Sousa/PB.

Para o acusado Maurício Batista, como a 2ª fase de sua pena foi
posta em 5 (cinco) anos, 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 520 (quinhentos
e vinte) dias-multa, incido, na 3ª fase, consoante os fundamentos supra discorridos, o
redutor do § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06, no patamar máximo de 2/3 (dois terços),
perfazendo a pena definitiva de 1 (um) ano, 8 (oito) meses e 25 (vinte e cinco) dias
reclusão, no regime aberto (art. 33, § 2°, “c”, e § 3°, do CP), e 173 (cento e setenta e três)
dias-multa à razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos.

Tendo em vista o apelante preencher os requisitos do art. 44 do CP,
procedo à substituição da sua pena corporal por duas restritivas de direito, consistentes na
prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e na interdição temporária de
direitos, conforme o prudente critério do Juízo das Execuções Penais de Sousa/PB.

Por  todo  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria de Justiça,  dou provimento ao apelo do acusado Rafael Alves da Silva,
para fixar os honorários advocatícios do seu Defensor Dativo em R$ 500,00 (quinhentos
reais),  e  dou  provimento  parcial  ao  apelo  dos  outros  recorrentes,  para,  mantida  a
condenação deles, reformar a sentença apenas na parte da dosimetria da pena, no sentido
de aplicar a pena definitiva da apelante Karla Beserra de Moura em  2 (dois) anos e 1
(um) mês reclusão, no regime aberto (art. 33, § 2°, “c”, e § 3°, do CP), e 208 (duzentos e
oito) dias-multa à razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, e a
pena definitiva do recorrente Maurício Roque Batista em 1 (um) ano, 8 (oito) meses e 25
(vinte e cinco) dias reclusão, no regime aberto (art. 33, § 2°, “c”, e § 3°, do CP), e 173
(cento e setenta e três) dias-multa à razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à
época dos fatos, substituídas as referidas penas corporais por duas penas restritivas de
direito para cada um, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas e na interdição temporária de direitos, conforme o prudente critério do Juízo das
Execuções Penais da Comarca de Sousa/PB.
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É o meu voto.

A cópia deste acórdão serve de ofício para as comunicações necessárias.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Arnóbio Alves
Teodósio,  Presidente  da  Câmara Criminal,  dele  também participando,  além de  mim,
Relator, o Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Revisor.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro Cristino
Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2017.

João Pessoa, 28 de junho de 2017

Des. Carlos Martins Beltrão FilhoDes. Carlos Martins Beltrão Filho
                  - Relator -
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